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GLOBAL
0 ARTIGO PARAGRAFO INCISO ALINEA
TEXTO
EMENDA ADITIVA

A MP 471, de 2009, passa a vigorar acrescida com o seguinte artigo:

Paragrafo unico. As pessoas juridicas mencionadas no artigo 1° poderao
compensar os niveis de emissdo de didéxido de carbono por meio de aquisicdo de
crédito carbono.

Tal

medida vai

As emissdes de diéxido de carbono decorrentes da atividades industriais
das empresas beneficiadas com -a presente Medida Proviséria deverdo ser mitigadas
por meio de programa de recuperacéo florestal, investimentos em geragao de energia
renovavel ou medidas que promovam eficiéncia energética.

JUSTIFICAGAO

A presente Emenda visa estabelecer que as empresas beneficiadas
com a presente Medida Proviséria tenham a obrigatoriedade de fixar mecanismos de
compensacéo do diéxido de carbono emitido com a execugéo do projeto.

ao encontro de uma politica voltada para o
desenvolvimento sustentavel da sociedade e protecdo do meio ambiente.
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